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e disposições regulamentares

o lema escolhido para este editorial está muito
longe de trazer qualquer nov idade de interesse para
os seus leitores. se forem electroiecruco-, de qualquer
das ela e, que compõem a profissão. lnclutndo- no-
meadamente - os electncistas O~ tecnicos experimen-
tados conhecem com pormenor tudo quanto vamos
referir e nem sequer a generalidade dos nosso ...comen-
tários será naturalmente distinguida do que ja e sabido
de de há rnuuo tempo e frequentemente debatido no
âmbito da activ idade electrotecruca.

Se algum do nossos leitores. profissional ou não.
poderá vir a meditar no tema que lhe oferecemos.
Iá-lo-á. todavia. apenas na medida da realidade do seu
interesse em se acautelar do emprego de material eléc-
trico não normalizado ou com características regular-
mente desqualificadas.

O as unto pode interessar. portanto, a quanto ...
encomendam e pagam instalações eléctricas e. tambem.
aqueles que. em competição comercial as montam e
respondem pela oferta contratada.

Os primeiros, obviamente. precisam sempre de
considerar as consequências (que directamente os pre-
judicam) do mau funcionamento da instalação adquirida
e (não falando da segurança de pessoas e bens) da sua
insuficiente duração. se as características do material
forem inadequadas ao local ou ao uso que lhe devemos
dar.

Os segundos. conscientes do que se lhe') impõe
projectar e oferecer nas suas propostas de instalação.
não se podem desviar dos seus propósitos de eleger
o material com as características adequadas e não
devem sofrer a deslealdade da concorrência que acorra
ao mercado, oferecendo gato por lebre.

Criam-se às vezes situações. emergentes dos preços
de escândalo que servem de capa a esquemas e mate-
riais reprováveis. as quais acarretam para o instalador
consciente (além da perda inglória de antigos clientes)
desconfianças injustas e vexatórias.

No âmbito desta luta de interesses legítimos, podem
eventualmente encontrar-se alguns leitores. a quem nos
permitimos dedicar as nossas razões.

o

Os condutores, tubos, quadros. aparelhos e outros
elementos das Instalações. assim como os materiais
que os constituem, deverão obedecer as disposições
tecmcarnenre regulamentadas e. ainda, as normas e
especificações nacional ou. na sua fal ta, às da Comis-
são Electrotécnica Internacional ou outras oficialmente
aceites.

Quer dizer: constitui transgressão legal, punível com
multa. a montagem de instalações eléctricas com mate-
rial que não apresente características adequadas, oficial-
mente fixadas ou que simultaneamente, não seja
normalizado no que respeita a dimensões. qualidade
e comportamento perante o condicionalismo dependente
da respectiva aplicação.

Mas, mais Importante do que tal passividade de
multa. a falta de cumprunento daquelas proposições
obngatonas Implica que o material, sem tais carac-
terísticas. aplicado nas instalações eléctricas de unh-
zação de energia, impede o fornecimento público de
energia e. portanto. o seu funcionamento.

Mais uma vez referimos. neste local. o decreto-lei
n." 740/74, de 26 de Dezembro. e os regulamentos
técnicos que aprova e torna obrigatonos.

No que respeita a material eléctrico usado nas
instalações. para além do que esta estabelecido nas
disposições legais em vigor. é importante salientar
que o cumprimento das normas portuguesas e tambem
condição imposta por lei.

É indispensável que os fabricantes nacionais corres-
pondam a esta imposição oficial, banindo das suas
fabricações as séries de quaisquer produtos cujas carac-
terísticas não sejam normalizadas.
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nornuuivns que lhe km de x 'r turihuídns no caderno
t ~ incargos do coutrtuo lk aquisição.

I entro do sector electrotécnico. ninguém deve fugir
ao S 'li dever pr, í'iss« nal. muito ligadl) a execução
integra de II li' tos que nfi l desviem d~, I galidadc;
mnaucm "dl'\l.' conformar, diant do trabalho que
executa. por erros ou omissõ 's eventualmente decor-
rentes na monrngcm das iustulncõcs quando a naturczu
dos loca is os \ euha a 1.:'\ idcucia r.

Os materiais a empregar t .rào de pov-uir caract .r is-
ricas nunimns que permitam adequação ti t »npcratura
umbicnt . PI'\)Il.'\.'I.;,\O cont ra contactos com peças sob
t -nsào ou cm 11)(.)\ II11\..'nt\) c contra a pcncrrnção de
corpos est runhos " u Ioc iras: r 'sl~t~l1ni'l corrosão: evitem
os ris )s de in êndio e de 1..' plt sfll. .

gundc o fim ,1 que se destinam, as condições
I ai t: as l xig '11 ias prcv istas para o Iun i mamemo
das instataçõcs el ictricas. os materiais são da sif'icados
segundo es al ..is de aptidão qualitativas e dimensionai )
fi adas pela l m issão Elect rol 1.:\.;11 ica 1ntcrnac iona I
p la l missão Internacional de Rcgulamcntacâo para
provação d< E [uipamento Eléctrico.
Esse escalonam utc implica a qualif'icacão por

lasses ade juudas a a pi icaçôc-, d iscrim inadas, a q ua I
obriga fubrica ntc ... c comercia nics de m ..ucriul e léctrico.
quando se lhes possa atribuir um mínimo de idonei-
dade funcional. É e scncial que o cadernos de encargos
do. projectos e a pre r ~r~ncia dos UI iIizadores do
material busquem a melhores garantias de adaptabili-
dad das respectiv as caracrerísicas à elas if'ica ão ade-
quada aos fin n qu o de tinam.

O.. te j go imbrin ado de cornp ..iên ia . compro-
mi sos profissi nai e opções operacionr is. no âmbito
da montagem das instalações eléctricas, \ êrn ao de
cima a prioridade de técnicas evoluída e a rígida
necessidade de umprimenio das di po içõe lega is \,;01

\ igor, no muito que diz re..spcito ao tipo c às qualidades
do material eléctrico utilizado.

Da coordenação hn rmon icn do sistema, resulta.
para a generalidade dos <X1SOS, o condicionali mo que
se julga necessário e suficiente para qualificar o bom
funciona monto, a segu ra nça e dese jada duração pa ra
as instalnçõe de uriliznção de energia eléctrica.

São esses os me ios c ob jcct ivo q ue temos por
indispensável desenvolver e atingir.

•
A íubricução. o comercio c a aplicação adequada

do marcria I clcctrico vao pontos característico" do es-
paço onde se movimenta c se objectiva, em boa me-
dida. todo o sector da indústria eléctrica.

Desde a definição c estruturação das qualidaddes,
passando pela aplicação da regras legais de montagem,
ate ~lfiscalização e garantias que. cm todo () ciclo da
montagem das instalaçõe eléctricas. de: tacam a qua-
lif'icaçã adequada do materiais. o Estado e a acti-
\ idade sectorial são compurticipante em propósitos
de intervenção largamente justificável. A criação de
nova estrutura institucional. cuja programação c Iun-
,ôes estão na base da caminhada para tais finalidade.
ào passos a salientar na reestruturação sectorial em
cu r-o.

Ferminarnos com a transcrição do art." 18. do
decreto-lei n.? 358/76. de 14 de Maio:

CIArt.° 18.0 - São atribuições do Instituto Portu-
guês de Electricidade:

o) Promover e garantir a qualidade e a nonnali-
zação dos produtos da indú tria electrotécnica
nacional e. em geral, dos materiais eléctrico em
uso no mercado nacional.

h) Prornov cr o desenvolv imento tecnológico
dústria da electricidade naciona 11)

da in-
•

F. do A.

ELECTRICIDADE iu.

201


